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Grupo de Turmas Especializado em Dissídio Coletivo

PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 137

HORAS  DE  TRANSPORTE  -  PAGAMENTO.  "Indefere-se  o  pedido.  Há  previsão
sumular (enunciado nº 90, do TST), cujos pressupostos, desde que adotados, poderão
ser apurados em dissídio individual". 
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